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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.436, de 22 de setembro de 2021 . 

. "Dispõe sobre a obrigação a que o Município de Ferraz de 
Vasconcelos · dê ampla divulgação sobre a dispensa de 
autenticação e · reconhecimento de firma e outros 
procedimentos administrativos, conforme disciplina a Lei 
Federal n° 13.726; de 8 de outubro de 2018." 

A PREFEITA . DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso das atrJl?iltççies que lhe são conferidas por Lei; 

. fi!tii:1Sj~,{;~h~:-;ii:.2:c~)1Íâré! Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguint-ê:.tei;:,.\t , ;'·· , .,: .>. 

"'' k?\•'<.,,;,•,M•~ , 

~r_:;:.,-:.-._..r;:~_-;•;r:t_·: -·: -.:_:~:.::1. ::~;-. /f:::_:'.;~:~;:~_<(··· 
Art.<.J)>,:;~~tà;:leF,vlsacia:~~6âmpla divulgação aos munícipes 

da Cidade, d, ,, e1,;ra~.P 1'íi ·· nce , sçi,~J:~;ij,:riij9.,,ne~~~i99de de autenticação 
de doe ' ":ri;na;:.ãlç, de•lbütbás\normas dispostas 

na Lei . ' , ;ii,hit~f~~t!!ll .. ·'t &;jf 
.J~~.·.r.~1.:.·.·.·.,··.;.~ .•• i~.·,•··.·.··,~.·.·.· .. '..·:.•.:, .•. f.:.·.:~.'.-~.··.·.,•· .. ·•.··•·.·...•..•...•... ,,. -,,,-,.~ - ;--0=,-- ""t.i. A, - - • "'( ,_ -,: _,, ~.- , Fic~Íl):''i:~os os •r,-i~;tg:e.,:repàrtições públicas, 

, .... ,.év.·!:1·.·,'Q:i-' ;1ti':i+;,,;r:,?ll"'-.:(;·;_,;',;'·",<: ;: ·· 

secretarià~e•~roai . os, n~f:- ,}tip do IT,l'ffl.,,ti~~l;fl'º'•~~\cf~t.raz de Vasconcelo~, 
autorizad6$1f)Ça~id1\t , mplam ... et atraves,,lfe,:: placas, çartazes em locais 
visíveis e:çté: rac~ ~ . d'l'>,!!J,. p,~'i!~:?é,~§~I~Í!t~~Yc~~,0$:,P!;~itât?ide comunicação, 
oportunizl!,ndo, .. ~.E_u~j.I,. ,~de dos direitos asse~l.!f~~o~,e,ç:on~1dos na Lei Federal 
n° 13.72'6i,,,,qe:8 <1!,~s,'\!Jtub~ff de,,201~" qy~Jt~ta,,,da desburocratização e 
simplifiCc;tÇ~91:~~Lat~Í}e:;~roc~d;ín,,~p~QS,.âdmil!~~fc~tivo~,,~q$,,Poderes da União, 
dos Estacl:os-1 :do ~o PedéfàF e'·'dos ®U#jii;ípklis''' e :institui o selo de 

desburocc"; . Arti ~~&f!~,J:tt. trata esta lei 

deverá·.·c· .º .. njer. :.:à.·'·.·.?.·':;.\;f9.'-~.t .. r,·.~ .. -es ... ·.i. rJ,f.º.··.·· .. r··m· ,.ª.ç. õ. e. $., .... ne~m ...• :·r· ti~~~a.s····r.ª.·.·.· .. Le·i····.· F. ederal 13. 726, de 8 de .()~ub:r9. ~~ ·~-º'\~;.• ,. , .,, :: ,,,. , , ,,, ,, .. ,, .. ,, .... , .. . ,,;, 
<W1i'' '!. .d • .. ;:1;:~_di$pem;çjqij/~';exi.9,efücia,,,conforrr,i,e,art.;;~o e § 1 ° da Lei 

Federa 1 "'' ;,:i.6 . de ÊJ'ae·outubi,í:i dg:,2Qi'.'8'" de: fümtt;{¼iicI;!itc" Jf:~ , . ('.'t"'":,.0·:."'~::~:'~'-..... ,:,'.' , ·,-:,·_-,;_i'./¼:/,,:_ist~gt::c:.;~10i 
'"'"•!):' 

I - Reconhecimento de firma, confrontando assinatura do 
RG ou assinando na presença dó agente público; 

II - Autenticação de cópia de documento, estando com o 
original e cópia; 

III - Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá 
ser substituído por cópia autenticada pelo próprio agente administrativo; 

IV - · Apresentação de certidã0 de nasci mente, que poderá 
ser substituída por cédula de identidade, título de eleitor, identidade expedida 
por conselho regional de fiscalização profissional, carteira de trabalho, 
certificado de prestação ou de isenção do serviço militar, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público; 
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V - Apresentação de título de eleitor, exceto para votar ou 
para registrar candidatura; 

VI - Apresentação de autorização com firma reconhecida 
para viagem de menor se os pais estiverem presentes no embarque; 

VII - É vedada a exigência de prova relativa a fato que já 
houver sido comprovado pela apresentação de outro documento válido." 

~11; \4º .... fJ~~::~;)?;l~r EX,EÍ!;!J~iyo autorizado a decidir por 
meio de decreto •~€!:u:lam~nJ;i!f:;,asx.m~!f]Uias;. ÀS meios e os formatos da 
divulgação, de acordd°":~sttn caçta:}J>Cql:;l(®r implantado, conforme preconiza o 
artigo 2º desta Lei. ,;:.:;. ;\:::·'... :::~;::·. ( 

':,--- .. \ -,r'.);.... · .,·i ... , /"· ... "'·r 
\-"~,.,-_:,:,,e-.~,,,,. .. ., .. , , ... ,, ::.:_· •.• x·--;· -

.•.. ·e:t:,,dit. J\rt~ .• ~~~Q,F0.!:?S,l;!t\Y.O .. {~Qt1J~.~qta!'â:J1,i;1res.~nte Lei, no prazo de 30 (~~s .S'~(~~-~.l;i,:i:ntação desta CE; 

correrã?'~.~~f• l'M:ª dotaç~ · : .• mentf1~1PF~~i~f('];uplementadas se 
necessanq~,:I,_\-,:\~f~tJt. ,•, ?r:;;@:;w ··-:t::>.:-:w :· ,, 

!E/'··-:·'"'· ,---· 

;;'•
11\;xiéh,,>; ,.:;J;~c''9~té;lyl@,i(E&!Thtrg.~:i{i~pr r;t~L~atâde sua publicação, 

revogadc:15,;qs,d:is~ S:T§<f s: em contrario. ! \,,é .•• : r · •n 
... ,, ..... -. - ----.<· rr:,·,t ti~;;L;~.. . . .. ,... ... --

Registr 
Admint 
- Boletim Oficial 

"'<,i0 

ên · ·•·.> · rs'tração da ;,,i~\"¼~ti~.é;I Municipal de 
no ,Qu ê Avisos do PaçêfMWilêipal e no B.O.M. 
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CCI PASSONI 
L DE ADMINISTRAÇÃO 


